
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº    , DE 2014 

Altera a Constituição Federal para disciplinar a 

forma de escolha dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

..................................................................... 

XVI – escolher os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, nos casos previstos nesta Constituição. 

........................................................................” (NR) 

“Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

..................................................................... 

XIV – nomear, na forma prevista nesta Constituição, os Ministros 

do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os 

Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o 

presidente e os diretores do banco central e outros servidores, quando 

determinado em lei; 

........................................................................” (NR) 

“Art. 101. .......................................................................... 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão 

nomeados pelo Presidente da República, observado o seguinte 

procedimento: 
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I – aberta uma vaga, reunir-se-ão os Ministros do Superior Tribunal 

de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior Tribunal 

Militar e os membros do Conselho Nacional de Justiça referidos nos 

incisos IV a XIII do caput do art. 103-B para indicar lista sêxtupla de 

candidatos; 

II – recebidas as indicações, o Tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Senado Federal que escolherá um nome, aprovado pela 

maioria absoluta de seus membros; 

III – o nome escolhido pelo Senado Federal será enviado para 

nomeação pelo Presidente da República, que poderá recusá-lo; 

IV – recusado o nome pelo Presidente da República, reinicia-se o 

processo para a escolha de novo nome.” (NR) 

“Art. 104. ........................................................................ 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 

serão nomeados pelo Presidente da República, entre brasileiros com mais 

de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber 

jurídico e reputação ilibada, sendo: 

I – um terço entre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um 

terço entre desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista 

tríplice elaborada pelo próprio Tribunal, que a enviará ao Senado 

Federal, que escolherá um nome, aprovado pela maioria absoluta de seus 

membros, observado, quando ao mais, o disposto nos incisos III e IV do 

parágrafo único do art. 101; 

II – um terço, em partes iguais, entre advogados e membros do 

Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, 

alternadamente, indicados na forma do caput do art. 94 e observado, 

quando ao mais, o disposto nos incisos II, III e IV do parágrafo único do 

art. 101.” (NR) 

“Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 

vinte e sete Ministros, escolhidos entre brasileiros com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da 

República, sendo: 

I – um quinto entre advogados com mais de dez anos de efetiva 

atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com 

mais de dez anos de efetivo exercício, indicados na forma do caput do 

art. 94 e observado, quando ao mais, o disposto nos incisos II, III e IV do 

parágrafo único do art. 101; 

II os demais entre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 

oriundos da magistratura da carreira, indicados em lista tríplice elaborada 

pelo próprio Tribunal Superior, que a enviará ao Senado Federal, que 

escolherá um nome, aprovado pela maioria absoluta de seus membros, 
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observado, quando ao mais, o disposto nos incisos III e IV do parágrafo 

único do art. 101. 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze 

Ministros vitalícios, sendo: 

I – três entre oficiais-generais da Marinha, quatro entre oficiais-

generais do Exército, três entre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da 

ativa e do posto mais elevado da carreira, nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal; 

II – cinco entre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, dos 

quais: 

a) três entre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, 

com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e um entre 

membros do Ministério Público da Justiça Militar, indicados na forma do 

caput do art. 94 e observado, quando ao mais, o disposto nos incisos II, 

III e IV do parágrafo único do art. 101; 

b) um entre juízes auditores, indicado em lista tríplice elaborada 

pelo próprio Tribunal, que a enviará ao Senado Federal, que escolherá 

um nome, aprovado pela maioria absoluta de seus membros, observado, 

quando ao mais, o disposto nos incisos III e IV do parágrafo único do art. 

101.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo de escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

e dos Tribunais Superiores está, há algum tempo, a exigir atualização. 

Trata-se de buscar ampliar, cada vez mais, a legitimidade, a 

publicidade e a democratização dos procedimentos para essas escolhas. 

Impõe-se, aqui, aprofundar o princípio de que a seleção daqueles 

que ocupam os cargos de cúpula do Poder Judiciário, nos seus diversos ramos, 

seja um ato complexo, com a participação equilibrada e igualitária dos Três 

Poderes. 
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Assim, estamos propondo, como regra geral, que os Ministros das 

nossas mais altas Cortes sejam escolhidos pelo Senado Federal, em listas 

tríplices organizadas pelos respectivos Tribunais, com indicações vindas das 

categorias a que pertencem. 

A escolha do Senado Federal seria encaminhada ao Presidente da 

República, que poderia recusar o nome e, consequentemente, determinar a 

repetição do processo. 

No caso do Supremo Tribunal Federal, como seus integrantes não 

são oriundos de categorias específicas, a lista tríplice seria formada a partir de 

lista sêxtupla organizada pelos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, do 

Tribunal Superior do Trabalho e do Superior Tribunal Militar e por membros do 

Conselho Nacional de Justiça. 

Esses procedimentos, com certeza, permitiram que avancemos na 

forma de escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, promovendo equilíbrio no papel de cada um dos Três Poderes nesse 

processo e assegurando que seja o mais transparente possível. 

Ao mesmo tempo, garantir-se-á que se mantenha o alto nível 

técnico de nossas Cortes de Justiça e a sua total independência. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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Altera a Constituição Federal para disciplinar a forma de escolha dos Ministros do Superior Tribunal 

Federal. 

SENADOR ASSINATURA 
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Altera a Constituição Federal para disciplinar a forma de escolha dos Ministros do Superior Tribunal 

Federal. 
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SENADO FEDERAL 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais  Emendas Constitucionais de Revisão  

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua 
estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 
Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois 
terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 
exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

Atribuições do Presidente da República 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os 
cargos que lhes são privativos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da 
República, o presidente e os diretores do banco central e outros servidores, quando 
determinado em lei; 

Seção II 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre 
cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal.  

 

Seção III 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 
Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 
desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 
Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público Federal, 
Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos 
de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros 
dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que 
oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas 
na alínea "a", ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou 
Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, 
I, "o", bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a 
tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas 
decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da União, ou 
entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou 
entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição 
de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, excetuados os 
casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça 
Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 
rogatórias; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 
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a) os "habeas-corpus" decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for 
denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a 
decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um 
lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre 
outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 
administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção V 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DO TRABALHO 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juizes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

§§ 1º a 3º - (Revogados pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 
escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 
nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado 
Federal, sendo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, 
observado o disposto no art. 94; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da magistratura 
da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, 
cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 
promoção na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 
vinculante. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

  

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo 
três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, três dentre 
oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e cinco 
dentre civis.  

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República dentre 
brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e membros do Ministério Público da 
Justiça Militar. 
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